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Participação 

Popular e 

Controle Social



O QUE É O 

CONTROLE SOCIAL?

É o exercício democrático, respeitando o 

outro com opiniões divergentes. Tem 

relação direta com o debate da articulação 

entre Democracia representativa e 

Democracia Participativa. (Profª Raquel Raichellis)



Constituição Federal 

(Art. 204, II)

Art. 204. As ações governamentais na área da

assistência social serão realizadas com

recursos do orçamento da seguridade social,

previstos no art. 195, além de outras fontes, e

II - participação da população, por meio de

organizações representativas, na formulação

das políticas e no controle das ações em

todos os níveis.



Lei Orgânica da Assistência 

Social (Lei nº 8.742/1993)

Art. 5º- A organização da assistência social

tem como base as seguintes diretrizes:

II - participação da população, por meio de

organizações representativas, na formulação

das políticas e no controle das ações em

todos os níveis;



Política Nacional de Assistência 

Social – PNAS                        

(Resolução Nº 145/2004 – CNAS)

Sistema Único da Assistência Social –

SUAS: novo modelo de gestão da política

de assistência social [...], constituindo-se

uma política de proteção social no Brasil

de forma integrada a partir do território,

garantindo sustentabilidade e

compromisso com um novo pacto de

democracia e civilidade.



O SUAS é válido para todo o território

nacional e integra e difere as

responsabilidades compartilhadas

entre os três entes Federativos (União,

Estados, Municípios e Distrito

Federal).



O Controle Social se evidencia como

participativo quando somamos as

conferências, as audiências públicas, a

ação civil pública.



Desafios de 

Representação 

nos Conselhos



- Em relação à representação dos

usuários estes permanecem sub-

representados em grande parte dos

conselhos, especialmente de

Assistência Social.

- Entidades e trabalhadores falam em

nome dos usuários, substituísmo

que rouba a fala e a presença popular

autônoma.



Desafios do 

Controle Social 

no SUAS



- Criação de novos espaços de

participação popular nas unidades de

Gestão territorializada com instalação

de CRAS e CREAS(*) ênfase nos

coletivos de usuários.

* No Estado do Pará já estão criados e em

funcionamento Conselhos Municipais de Assistência

em todos os 143 municípios paraenses. Desses,

um(01) tem nível de gestão inicial (o município de

Chaves) e apenas os municípios de Ananindeua e

Belém têm nível de gestão plena. Todos os demais

têm gestão básica. Existem 157 Centros de

Referência de Assistência Social – CRAS

estruturados.



- Construção da rede socioassistencial,

adequando ao novo sistema entidades

com tradição de excessiva autonomia em

relação à regulação pública na história

da assistência social.

- Reordenação das entidades de

assistência social para participar da nova

lógica de funcionamento do SUAS,

implementando ações definidas como de

proteção social, mesmo que associadas a

ações de outras políticas públicas.



- Eliminar a resistência ao controle social

e aos critérios públicos de

monitoramento e fiscalização da

execução de políticas públicas voltadas a

proteção social.

- Apresentação da rede de Assistência

Social aos Conselhos Municipais de

Assistência Social, através de visitas às

entidades, monitoramento e avaliação.



- Desenvolver ações que viabilizem e

fomentem a participação do usuário nas

deliberações do SUAS.


